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TERMO REFERENCIA. "JUSITIFICATIVAS"
DISPENSA DE LICITAçAO No. OO5-2OL7

Setor Requerente

Di retoria Ad mi nistrativa

No do Processo: O26/CM/20L7

Compra ( ) Serviços ( x )
7. OBJETO; Contratação empresa para execução dos serviços jardinagem para o pátio do Poder Legislativo,

2. MOTMS E OBJETMS Oa aqUrSrçÃO: A Diretoria Administrativa da câmara Municipal de Presidente
Médici/Ro, por solicitação e autorização do Presidente desta casa através do memorando no O26(2OL7, vem
abrir o presente processo administrativo de DISPENSA Oe UCffAçÃO; cotação de preço sob o no.

OOSl2017, assim, apresentamos nossas justiflcativas com base no art. 24, tf da Lei no. 8.666/93 com devida
veriÍicação junto ao setor responsável a disponibilidade de dotação orçamentaria, objetivando a contratação de
empresa que atenda os requisitos para execução dos serviços abaixo:

Serviços:

30 - Lavagem Completa CAMINHONETA PICK UP TURBO OIrSrl rlrtRÔUtc PLACA NDG-9778.
30 - Lavagem Completa do FIAT UNO MILLE FIRE FLEX 1.0 NDB-7763.

3, DETALHAMENTO rÉcurCO DOS MATERIAIS OU SERVIçOS: conforme Memorando sob no.

026/GAB/CM/2017 e Cotação de Preço sob no. O05/CPL/CM/2017 anexo.

4, FA,ZE DE rUrlrUenraçÃo Do oBlETo E pRAZo DE ENTREGA: : Imediato logo após constatado o
efetivo empenho e ordem de serviço devidamente assinada pelos responsáveis junto ao poder Legislativo
autorizando a realização dos serviços.

s. . EsrrMATrvA DE vALoREs eana aqursrçÃo Dos pRoDuTos/sERvrços: Rg 3,5oo,oo (tÉs mit e
quinhentos reais), Conforme pesquisa via fone no comércio local. O critério do menor preço deve presidir a
escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo, está em juntar aos autos do respectivo
processo pelo menos 03 (três) propostas.

"adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações de seruiço e compras dispensadas de
licitação com fundamento no art. 24, inciso II, da lei n. 8.666/93".

"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexigibilidade, à consulta de preços correntes no
mercado, ou fixados por órgão oficial competente ou, aÍnda, constantes do sistema de registro de preços, em
cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafo único, inciso I, e art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, os
quais devem ser anexados ao procedimento licitatório (...)."
No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa de Licitação.
De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União. como pode ser visto acima, a orientação é que no
caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços, que por analogia deve obedecer ao
procedimento da modalidade convite que exige no mínimo três licitantes.

De acordo com a Lei e.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o serviço àquele que
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e. oa OOfaçÃO ORçAMENTARIA: A despesa decorrente da presente dispensa serão ãsteadas com
recursos próprios da Câmara Municipal de Presidente Médici/RO, alocados no Orçamento vigente, na seguinte
rubrica orçamentária: 3390.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro - Pessoas Jurídicas e projeto atividade
2.001.

z quaurrcaçÃo Dos INTERESSADOS: Nos procedimentos administrativos para .ont.utuçao, u
Administração tem o dever dê verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no aft. 27 da Lei g.666/93.
Porém, excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidadê de dispênsa de alguns dos documentos,
notadamente, os Previstos nos artigos 28 a 31, conforme estabelecido no § 10 do art. 32 da Lei g.666/93.

"Deve ser observada a exigência legal (aft. 29, inciso IV, da Lei no 8.666, de 7993) e constitucionat (art. 1gS,
§ 30, da CF) de que nas licitações públicas, mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a
comprovação por parte da empresa contratada de:

Certidão Negativa de Débito frVSS - art. 47, inciso I, alínea a, da Lei no 8,212, de 1991);
Certidão Negatíva de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (SRF-IN no 80, de 1997); e
Ceftificado de Regularidade do FGTS (CEF) (aft. 27 da Lei no 8.096, de t99O).

8. METODOLOGIA: Sendo este processo um estimativo; De acordo com os serviços realizados para os
veículos em conformidade com a cotação do e exigências requeridas por este órgão. Devendo o Setor
responsável emitir requisições com as devidas solicitações especificando os serviços e o veiculo para o qual se
destina. Tudo acordado entre contratante e contratado, empresa emitira N/Fiscal, fatura, dos serviços
realizado no mês que após ceftificada pela Dir. ADM segue ao Setor Financeiro do legislativo para pagamento
s. oanfelções oo óneÃo: efetuar o pagamento em até 5 (cinco) dias após o recebimento da Nota Fiscal
ou Faturas dos produtos e ou seÍviços.

10. PAGAMETO DOS SERVIçOS. O pagamento será efetuado após os serviços efetuados em conforme com
apresentação da NT/Fiscal Fatura pela seção de patrimônio ou almoxarifado, quando houver.
Assinaturas:

2I/Fevereiro/2Ot7
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